
I i'....J MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO . " J3.J 8_/t.102"1 

DECRETO Nº 5.940, DE 8 DE MARÇO DE 2024 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DA TARIFA 
TAXIlvlÉTRICA, EM VEÍCULOS DE ALUGUEL NO 
MUNICÍPIO DA SERRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, do aitigo 72, da Lei Orgânica do 
Município; 

CONSIDERANDO que o último aumento de tarifa de transpo1te de passageiros em veículo de 
aluguel (táxi) no município da Serra foi concedido em 15 junho de 2022, conforme Decreto nº 
3.002/2022, 

DECRETA: 

An. l ºFica concedido reajuste tarifáno de 25% sob as taxas dos táxis com placas pertencentes 
a esse Município, conforme tabela abaixo: 

I - Tai·ifa Quilométrica (Bl) de R$ 3,12 ............... .. ............. .... .......... .. ...... Para R$ 3,90 
II - Tarifa Quilométrica (B2) de: R$ 3,87 ......... ....... ................ ........ ........... Para R$ 4,83 
III - Bandeirada de R$5,50 ............ ............................................................ . Para R$ 6,87 
IV - Hora Parada de R$ 23,37 .. ... ........ .... ............. ..... .......... ............ ...... ..... Para R$ 29,21 
V - Volume (A)-(20x40x60)cm= de R$ 2,00 ............ .... ............................. Para R$ 3,00 
VI - Volume (b)-carrinho de Supennercado= de R$ 2,00 ................. ... ...... Para R$ 3,00 

A1t. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 3° Revogando-se as disposições em contrário. 

Palácio Municipal em SetTa, 8 de março de 2024. 

ANTÓNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 
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